Parecer N.º 502, de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 519, de 2002.


Apresentado pelo nobre Deputado Petterson Prado, o presente Projeto de Lei n.º 519, de 2002, dispõe sobre a instituição de linha de crédito espcial para a aquisição de equipamento emissor de cupons fiscais.


Em pauta, nos termos regimentais, a presente propositura não recebeu emendas ou substitutivos.


Cabe-nos, nesta fase do processo legislativo, apreciá-la no tocante ao seu aspecto legal, constitucional e jurídico.


Em obediência ao que nesse sentido dispõe a X Consolidação do Regimento Interno, vem a propositura a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre.


Na qualidade de Relator, examinando o feito, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, conforme o disposto no artigo 24 da Constituição do Estado de São Paulo.


Quanto aos aspectos legais e jurídicos, não vislumbramos óbices que impeçam sua aprovação.


Dessa forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 519, de 2002.


a) Wadih Helú – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/4112002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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